
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PELOR - Projeto de Emenda à Lei
Orgânica 

Número:  000006/2021  
Processo:  9215-00 2021
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão Especial

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica de nº 06/2021, de autoria do nobre
Vereador Carlos Alberto de Mello, que "Acrescenta o inciso XII ao artigo 3º da Lei Orgânica
Municipal".

Solicito o parecer da Douta Diretoria Jurídica desta Casa sobre a constitucionalidade e
legalidade da presente proposição.

Palácio Barbosa Lima, 18 de outubro de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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